
Camara Municipal de Iturama/MG, 02 de  outubro  de 2023 

	 teS6°1  

_h 
Aprovado em 	ascuastia 
Por 	.... 
Saia dos Sesszlia 	.`"}"). 	. 0 

• • • •••••••••••••••••••••41 
4 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Emenda Modificativa n.irde 2023, ao Projeto de Lei n.  67/2023  

Art.  1° Acresce o Parágrafo Único ao  art.  2° do Projeto de Lei n. 67/2023, com a seguinte 

redação:  

"Art.  2° (...) 
Parágrafo Onico - O imóvel disposto no caput  sera  destinado, única e 
exclusivamente, para fins comerciais ou industriais, permitida a alienação ou 
locação sempre mantida a destinação."  
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